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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 2.691, DE 19 DE JANEIRO DE 2.026.

“Dispõe  sobre  a  exoneração  da
servidora  DENISE  GONÇALVES
DOS SANTOS”.

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS, Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO  o  disposto  no  artigo  107,  da  Lei
Municipal n° 1.153 de 17 de dezembro de 2012, segundo o
qual  a  exoneração dar-se-á a pedido do servidor  ou de
ofício,

CONSIDERANDO a solicitação de exoneração do cargo
pela servidora,

RESOLVE:
Art. 1°. EXONERAR,  a pedido, a servidora DENISE

GONÇALVES DOS SANTOS do cargo efetivo de Executor
de Serviços Gerais “F”.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Orindiúva, 19 de janeiro de 2.026.
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins
Prefeita Municipal
Registrada nesta Secretaria em data supra, afixada no

Quadro de Editais em seguida.
João Paulo Foresto Firmino
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2.692, DE 19 DE JANEIRO DE 2.026.

“Dispõe  sobre  a  exoneração  da
s e r v i d o r a  F L A V I A N Y
APARECIDA  DA  SILVA”.

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS, Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO  o  disposto  no  artigo  107,  da  Lei
Municipal n° 1.153 de 17 de dezembro de 2012, segundo o
qual  a  exoneração dar-se-á a pedido do servidor  ou de
ofício,

CONSIDERANDO a solicitação de exoneração do cargo
pela servidora,

RESOLVE:
Art. 1°. EXONERAR, a pedido, a servidora FLAVIANY

APARECIDA DA SILVA do cargo efetivo de Monitora.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando as disposições em contrário.
Orindiúva, 19 de janeiro de 2.026.

Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins

Prefeita Municipal
Registrada nesta Secretaria em data supra, afixada no

Quadro de Editais em seguida.
João Paulo Foresto Firmino

Chefe de Gabinete
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 2.693, DE 19 DE JANEIRO DE 2.026.

“Dispõe  sobre  a  exoneração  da
servidora  FRANCIELY  LUIZA
MARQUES  DA  SILVA”.

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS, Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO  o  disposto  no  artigo  107,  da  Lei
Municipal n° 1.153 de 17 de dezembro de 2012, segundo o
qual  a  exoneração dar-se-á a pedido do servidor  ou de
ofício,

CONSIDERANDO a solicitação de exoneração do cargo
pela servidora,

RESOLVE:
Art.  1°.  EXONERAR ,  a  pedido,  a  servidora

FRANCIELY LUIZA MARQUES DA SILVA do cargo efetivo
de Monitora.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Orindiúva, 19 de janeiro de 2.026.
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins

Prefeita Municipal
Registrada nesta Secretaria em data supra, afixada no

Quadro de Editais em seguida.
João Paulo Foresto Firmino

Chefe de Gabinete
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 2.694, DE 20 DE JANEIRO DE 2.026.

“Dispõe  sobre  a  exoneração  da
servidora  MARIELLY  BORGES
BARBOSA  GAIOSO”.

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS, Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO  o  disposto  no  artigo  107,  da  Lei
Municipal n° 1.153 de 17 de dezembro de 2012, segundo o
qual  a  exoneração dar-se-á a pedido do servidor  ou de
ofício,

CONSIDERANDO a solicitação de exoneração do cargo
pela servidora,

RESOLVE:
Art. 1°. EXONERAR, a pedido, a servidora MARIELLY

BORGES BARBOSA GAIOSO do cargo em comissão de
Assistente Pedagógico da Educação Básica.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Orindiúva, 20 de janeiro de 2.026.
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Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins
Prefeita Municipal
Registrada nesta Secretaria em data supra, afixada no

Quadro de Editais em seguida.
João Paulo Foresto Firmino
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO N.º 04/2026

CONCORRÊNCIA N.º 01/2026
TIPO: Menor Lance.
OBJETO: Contratação de empresa para execução de

obra,  visando  a  Construção  de  uma Unidade  Básica  de
Saúde (UBS) de porte II, no Município de Orindiuva-SP.

LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 14.133/21, de 1º de abril
de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006 e Decreto Municipal nº 1.933/24 de 11 de janeiro de
2024.

INÍCIO REC. PROPOSTA: 21/01/2026 08:00
FIM REC. PROPOSTA: 05/02/2026 08:59
INÍCIO DISPUTA: 05/02/2026 09:30
TIPO DE LANCE: MENOR LANCE
TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO E FECHADO

Para demais informações contato via e-mail:
prefeitura@orindiuva.sp.gov.br, telefone:

1738169600
Orindiúva - SP, 20 de janeiro de 2026
Mireli Cristina Leite Ruviéri Martins

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Ato de Autorização de Contratação Direta
Ato de Autorização de Contratação Direta

ERRATA CARTA CONVITE Nº 42/2019
A Prefeitura Municipal de Orindiuva, publica ERRATA

junto a Autorização de contratação direta, para nela fazer
constar que:

ONDE SE LÊ:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ORINDIUVA

Autorização de contratação direta, por
inexigibilidade de licitação

A Prefeitura de Orindiuva torna público que nos termos
do  art.  75,  XV,  da  Lei  14.133/2021,  foi  autorizada  a
contratação  direta,  por  inexigibilidade  de  licitação,  do
INSTITUTO  NACIONAL  ESPECIALIZADO  EM  PESQUISA  E
APOIO  AOS  MUNICIPIOS  -  INEPAM  para  prestação  de
serviços  em  planejamento,  organização  e  realização  de
concurso público de provas,  títulos e prova prática para
seleção de candidatos a vagas e,  cargos de provimento
efetivo,  de nível  superior,  nível  médio e fundamental,  e
cadastro  reserva.  Data:  12/01/2026.  Mireli  Cristina  Leite
Ruvieri Martins – Prefeita.

LEIA-SE:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ORINDIUVA
Autorização de contratação direta, por dispensa de

licitação
A Prefeitura de Orindiuva torna público que nos termos

do  art.  75,  XV,  da  Lei  14.133/2021,  foi  autorizada  a
contratação direta, por dispensa de licitação do INSTITUTO
NACIONAL  ESPECIALIZADO  EM  PESQUISA  E  APOIO  AOS
MUNICIPIOS  -  INEPAM  para  prestação  de  serviços  em
planejamento,  organização  e  realização  de  concurso
público de provas, títulos e prova prática para seleção de
candidatos a vagas e,  cargos de provimento efetivo,  de
nível  superior,  nível  médio  e  fundamental,  e  cadastro
reserva.  Data:  12/01/2026.  Mireli  Cristina  Leite  Ruvieri
Martins – Prefeita.
...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

LI
 B

O
R

G
E

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 B
A

R
B

O
S

A
 (

C
P

F
 *

**
31

67
68

**
) 

em
 2

0/
01

/2
02

6 
às

 1
6:

22
:2

1 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/8
8e

0-
f8

6c
-4

6f
b-

0e
05

-e
1



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA

Conforme Lei Municipal nº 1.295, de 11 de fevereiro de 2015

Terça-feira, 20 de janeiro de 2026 Ano XII | Edição nº 2233 Página 4 de 6

Município de Orindiúva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Processo n.º 002/26 – DISPENSA 01/26 

Contrato n.º 002/26 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORINDIUVA 

Contratada: JANDER RODRIGO NEIRAS ME 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ORGANIZAR CAMPEONATO MUNICIPAL DE 
FUTSAL NAS CATEGORIAS AMADOR E VETERANO COM JOGOS NO PERIODO 

COMPREENDIDO ENTRE OS DIAS 22 DE JANEIRO A 07 DE FEVEREIRO, DE SEGUNDA A 

SEXTA FEIRA DAS 19H AS 23H, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO 

DE REFERÊNCIA. 

Valor: R$ 24.250,00 (Vinte e quatro mil, duzentos e cinquenta reais) 
Dotação02. Poder Executivo. 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica: 27 

813 0240 2059 0000 Desenvolvimento de Atividades Esportivas. 

 

Data: 20 de janeiro de 2026. 

 

Extrato
Extrato
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Processo n.º 000072/25 - PREGÃO PRESENCIAL 30/25 

Contrato n.º 001/26 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORINDIUVA 

Contratada: MATRIX X COMERCIAL LTDA 

Objeto: VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO VAN MINIBUS 15 PASSAGEIROS + 1 MOTORISTA 0 
KM, ANO 2025, COR BRANCA, COMO MOTOR A DIESEL COM POTENCIA IGUAL OU 

SUPERIOR A 150 CV, CÂMBIO MANUAL OU AUTOMÁTICO DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR 

CONDICIONADO PARA MOTORISTAS E PASSAGEIROS, POLTRONAS RECLINÁVEIS, 

COMPRIMENTO MÍNIMO 6000 MM, ALTURA MÍNIMA 2.400 MM, ENTRE EIXO MÍNIMO 

4.100 MM, GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 
Valor: R$ 581.960,00 (quinhentos e oitenta e um mil novecentos e sessenta reais).  

Dotação02. Poder Executivo. 4.4.90.52.48 Veículos Diversos: 12 361 0214 2055 0000 

Manutenção do Transporte Escolar. 

 

Data: 19 de janeiro de 2026. 
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas - Aviso de Abertura
Dispensas - Aviso de Abertura

DISPENSA DE LICITAÇÃO – PESQUISA DE PREÇO
CONCOMITANTE  COM  SELEÇÃO  DO  FORNECEDOR
(Inciso II, do artigo 75 da Lei Federal n° 14.133/2021)

A CÂMARA MUNICIPAL DE ORINDIÚVA-SP torna público
que está realizando pesquisa de preços para aquisição de
CERTIFICADO DIGITAL E-CPF, A3, COM TOKEN.

Os  interessados  poderão  solicitar  o  Termo  de
Referência, bem como outras informações, através do e-
mail:  compras@orindiuva.sp.leg.br,  o  referido  documento
também poderá  ser  obtido  mediante  acesso  ao  site  da
C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  O r i n d i ú v a :
https: / /or indiuva.sp. leg.br /L ic i tacao.

Considerando  a  possibilidade  de  enquadramento  da
contratação em hipótese de dispensa de licitação, em razão
do  valor,  aqueles  que  pretendem  participar  deverão
responder  a  presente  cotação  de  preços  em  até
23/01/2026,  para o e-mail:  compras@orindiuva.sp.leg.br,
com os dados da empresa para o cadastro do fornecedor.

Orindiúva, 20 de janeiro de 2025.
Rita de Cássia Evangelista Porto Borges
Analista Administrativa
Câmara Municipal de Orindiúva – SP
(17) 3816-1238

...........................................................................................................
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